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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: ALEXANDRE BERTRAMI ROSA CPF: 197.XXX.XXX-11
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A376183

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI16446663I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 13/01/2026 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 13/01/2026 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$130,64 Boleto nº 23834923 Pago em: 13/01/2026

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: MUNICIPIO DE CAMPO BOM CPF/CNPJ: 90.XXX.XXX/0001-55
Tipo: Órgão Público Data de Início: 12/01/2026
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 20/01/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 93704794
Tipo Logradouro: R Nº: 196
Logradouro: ARAUJO LIMA Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade/UF: campo bom/RS

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 564,56
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 564,56
Atividade: 1.2.2 - Projeto de estrutura de concreto Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 564,56
Atividade: 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 564,56
Atividade: 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 564,56
Atividade: 1.3.5 - Projeto de ventilação, exaustão e climatização Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 564,56
Atividade: 1.5.5 - Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a
incêndio

Unidade: metro quadrado

Grupo: PROJETO Quantidade: 564,56
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 564,56
Atividade: 1.7.3 - Orçamento Unidade: metro quadrado
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Grupo: PROJETO Quantidade: 564,56
Atividade: 1.7.4 - Cronograma Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Projeto executivo a partir de projeto recebido do governo federal , conforme NOTA TÉCNICA: projetos referenciais Novo PAC
Saúde:

O Ministério da Saúde apresenta novos projetos de arquitetura e os respectivos projetos complementares de engenharia
para o Novo PAC Saúde. Essas atualizações estão alinhadas com as políticas públicas de saúde em suas diversas áreas.

Cumpre ressaltar que, de acordo com o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, o projeto disponibilizado enquadra-se na
definição do item XVII do Art. 2º, abaixo reproduzida:

“Projeto referencial de obras e serviços de engenharia que possa ser reproduzido repetidamente e que tenha nível de
precisão suficiente para garantir que os projetos e detalhamentos subsequentes sejam executados apenas com as
adequações necessárias às especificidades locais de implantação”.

1) Utilização dos projetos referenciais

Os projetos referenciais devem ser tratados como um cardápio de soluções para os gestores públicos. Sua utilização é
facultativa, com intuito de incentivar a disseminação de soluções tecnicamente alinhadas com as políticas mais recentes
do Ministério da Saúde, assim como facilitar a viabilização para construção e entrega destes estabelecimentos para a
população. O projeto de arquitetura pode inclusive ser utilizado parcialmente, e os gestores podem optar por usar apenas
alguns projetos complementares de engenharia, principalmente quando forem identificados possíveis ganhos para a
administração com soluções diferentes que não descaracterizam o projeto de arquitetura referencial.

Os projetos disponibilizados não são projetos executivos, mas podem ser considerados em nível muito próximo de
executivo quando analisadas as normativas de referência como ABNT NBR 13532:1995 e OT - IBR 008/2020. Significa dizer
que, para que os mesmos estejam de fato aptos para execução, são necessárias as devidas compatibilizações com sua
implantação.

A implantação é de inteira responsabilidade dos gestores públicos locais. E deverá conter todas as informações necessárias
para que a edificação funcione de maneira completa, assim como apresentar os projetos, memoriais e detalhamentos para
a perfeita realização das movimentações de terra necessárias (terraplenagem), compactação de terreno, adequação das
fundações conforme a sondagem (que deverá ser realizada in loco), acessibilidade, estacionamentos e vias externas,
iluminação externa, entre outros.

2) Possibilidade de adaptação do projeto

As adaptações são alterações dos projetos originais que não os descaracterizam, e assim não alteram o objeto
originalmente pactuado conforme os critérios do programa de saúde específico. Os gestores tem liberdade de realizá-las
quando houver um entendimento de que haverá melhor sentido com as necessárias compatibilizações de projetos, ou com
outras condicionantes locais. Em caráter ilustrativo seguem alguns exemplos do que são consideradas adaptações:

· Alteração do posicionamento de equipamentos de infraestrutura (castelo d’água, reservatório de reuso, etc) ou de abrigos
externos (resíduos, bombas, cilindros etc);

· Alteração da configuração das áreas externas, como estacionamento e passeios;

· Alteração dos muros que delimitam o lote;
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· Aumento na área de ambientes do estabelecimento, para atender as necessidades epidemiológicas;

· Adequação a normas complementares ou concorrentes locoregionais, incluindo os códigos de obras e posturas
municipais, além das normas de concessionárias.

4) Termo de cessão e direitos autorais

O termo de cessão é um instrumento que transfere os direitos de autoria patrimonial dos projetos referenciais,
representados por peças gráficas e arquivos digitais, conforme o Art. 93 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Essa
cessão permite que os projetos sejam utilizados, alterados e reproduzidos pela Administração Pública e entes federados
sem necessidade de nova autorização do autor. Os termos de cessão estão disponíveis no site do Ministério da Saúde, na
página do Novo PAC Saúde através do link:  https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/novo-pac-saude.

Este termo possui o nome de todos os profissionais autores intelectuais dos projetos para a tipologia específica, assim
como seus respectivos registros nos conselhos profissionais. Conforme orienta Art. 15º da Resolução CAU 67/2013, estas
informações devem constar nos carimbos técnicos de todas as pranchas que utilizam o projeto referencial, placa de obra e
demais elementos de comunicação dirigidos ao público. A não observância da devida divulgação de autoria na reprodução
dos projetos cedidos pode incorrer em cópia, conforme Art. 6º da mesma resolução.

 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI16446663I00CT001 MUNICIPIO DE CAMPO BOM INICIAL 13/01/2026

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ALEXANDRE BERTRAMI ROSA,
registro CAU nº 000A376183, na data  e hora: 2026-01-13 17:37:32, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD).
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